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Encaminhe-se As comlssõ&e Indicada&: 

PROJETO DE LEI N". 13. 109 
(Marcelo Roberto Gasta/do) 

APROVADO 

~ 
10312020 

Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos a Campanha 
"DEZEMBRO LARANJA", de prevenção contra o câncer de pele. 

Art. P. É instituída e incluída no Calendário Municipal de Eventos, criado 

pela Lei n2 2.376, de 21 de novembro de 1979, a Campanha "DEZEMBRO LARANJA", de 

prevenção contra o câncer de pele, a ser promovida anualmente pela sociedade civil organizada. 

Art. 2!!, Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

A presente iniciativa - cujo objetivo é dos mais simples, muito embora seu 

alcance e significado sejam bastante expressivos - institui e inclui no Calendário Municipal de 

Eventos a Campanha "DEZEMBRO LARANJA", de prevenção contra o câncer de pele, que 

poderá ser promovida anualmente pela sociedade civil organizada. 

Neste ano de 2019, além de conscientizar a população sobre a prevenção 

desde a infância, essa iniciativa tem como objetivo principal alertar sobre os sinais do câncer de pele 

para diagnóstico e tratamento precoces, aumentando as chances de cura na grande maioria dos casos. 

Os números de câncer de pele no Brasil são alarmantes! De acordo com o 

Instituto Nacional do Câncer (INCA), anualmente são diagnosticados 180 mil casos novos da doença. 

Isso significa que 1 em cada 4 casos novos de câncer no Brasil é de pele. "Temos um problema de 

saúde pública e a Sociedade Brasileira de Dermatologia (SBD) transformou esse problema numa 

ampla campanha de combate ao câncer da pele por meio do 'Dezembro Laranja', mês de 

conscientização sobre a doença", explica o Dr. Sérgio Palma, Presidente daquela instituição. Segundo 

ele, "reduzir as estatísticas de incidência e mortalidade de câncer da pele é uma meta alcançável e a 

Sociedade Brasileira de Dermatologia está comprometida com essa causa". 



() 

~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
SAO PAULO 

(PL n2 13 .109 - fl. 2) 

Jt~l 
l lli/ -1 
... ---.- -- .,,,_ ...... 

Neste ano, a principal peça publicitária da Campanha é um filme que conta 

a história de luta e superação do Mário, do Hélio e do Ricardo, pacientes respectivos de carcinoma 

basocelular, carcinoma espinocelular e melanoma, os 3 tipos principais de câncer de pele. Segundo o 

dermatologista Elimar Gomes, Coordenador Nacional do "Dezembro Laranja", "quase 90% dos 

casos existentes são de carcinomas. Esses tumores têm letalidade baixa, mas provocam cerca de 1900 

óbitos a cada ano no nosso País. Menos comum, o câncer melanoma é o tipo mais agressivo e, por 

este motivo, causa mais de 1700 óbitos anualmente. Nós conhecemos a origem da doença e sabemos 

que é possível preveni-la, por este motivo a conscientização pública é uma das formas de reduzir o 

número de casos", conclui o médico. 

O público simpatizante pode se engajar na Campanha e compartilhar nas 

redes sociais, customizando a foto de perfil e as publicações da SBD, por exemplo. Assim como nos 

anos anteriores, personalidades e lideranças em suas áreas de atuação participarão do movimento 

vestindo a cor laranja e monumentos nacionais serão iluminados com a cor símbolo, frisando o 

compromisso com a prevenção, diagnóstico e tratamentos precoces. 

Contamos, pois, com o imprescindível apoio dos nobres Pares a fim de ver 

aprovada esta proposição. 

Sala das Sessões, 16/01/2020 

En~;;xASTAWO 

\scpo 
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S.-.st,nda, 11 de. D,,zembro<le2017, 1lh3i5 

Tweetar 

A doença é provocada pelo crescimento anormal e descontrolado das células que compõem a pele. Essas células 

se dispõem formando camadas e, de acordo com as que forem afetadas. são deflnldos os diferentes tipos de 

câncer. os mais comuns são os carcinomas basocelulares e os esplnocelulares. Mais raro e letal que os 
carcinomas, o melanoma é o tipo mais agressívo de câncer da pele. 

Fatores de risco: 

- história familiar de câncer de pele; 

- pessoas de pele e olhos claros. com cabelos ruivos ou loiros; 

- pessoas que trabalham frequentemente expostas ao sol sem proteção adequada: 

- exposição prolongada e repetida ao sol na lnfilncla e adolescência. 

Sintomas: 

o câncer da pele pode se assemelhar a pintas. eczemas ou outras lesões benignas. Assim, conhecer bem a pele e 

saber em quais regiões existem pintas. faz toda a diferença na hora de detectar qualquer Irregularidade. Somente 

um exame clinico feito por um médico especializado ou uma biópsia podem dlagnosUcar o câncer da pele, mas é 

Importante estar sempre atento aos seguintes sintomas: 

- uma lesl!o na pele de apari!ncla elevada e brilhante. transhklda. avermelhada. castanha, rósea ou multicolorida. 

com crosta central e que sangra facílmente; 

- uma pinta preta ou castanha que muda sua cor. textura. torna-se Irregular nas bordas e cresce de tamanho; 

- uma mancha ou fenda que não cicatriza. que continua a crescer apresentando coceira. crostas. erosões ou 

sangramento. 

Prevenção; 

- evite exposição prolongada ao sol entre 1 Oh e 16h; 

- use sempre proteção adequada, como bonés ou chapéus de abas largas. óculos escuros. barraca e filtro solar 

com fator mínimo de proteção 15. Usar o filtro solar apenas uma vez durante todo o dia não protege por longos 

períodos. É necessário reaplicá-lo a cada duas horas. durante a e~poslção solar. Mesmo filtros solares ·a prova 

d'água" devem ser reaplicados. 

No trabalho ao ar livre: 

- não delxe de usar: chapéus de abas largas, camisas de manga longa e calça comprida; 

- se puder. use óculos escuros e protetor solar; 

- procure lugares com sombra; 

- sempre que possível evite trabalhar nas horas mais quentes do dia. 

Fontes: 

Blog da Saúde 

Sociedade Brasllelrn de Dermatologia 
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Conheça a Campanha Nacional de 
Prevenção ao Câncer da Pele 

Desde 2014. • S<X;.,Jooe Bra,íldra de O.mr.toiof;ia p,omo;e o Do,emhro 
L.ranja.A aç.Jõfa, parto da Campa:,~~ Nacbr.al dt Pr®cr{ik> ll-OCenccr dá 
Pele. Desde entâo. sem;m: no úftlmo mê1 do .ar.o,,~ rea!it:adas-difenmtes 
açõts em parceria ,;cm lr.sL'Wkii<s ~-Oblkru: • p;!vJd>S J)i)ra lmorma1 • 
população soore .. pritlci!»I• formai de prMoção e a w,rorar um médico 
especii!adu para d~Uo, e trntMitnllo. O dnter ~ pelt ~ o tipo ~ 
door,ça ml:ili íncitk~t.e 00 Brt:#.., (ót(J certa de mo mil rq..oo ca!IDS an 
MO. Qwndo~..:(úbeftoooinício, tem mais dt 90%~ c:hantes4.u:ura. 

P•t>gT.amdd~ 
P('Oteç~o oõ!IO 
f!_tl"IPtl~go, {P?l') 

POF:T{RAIS e 
CA(ôf-.l"l) 

Tr>:tbalt10 
·rurr-.po,ltOo 

R~t,<:.l?!.~o dn 
contr,m:o dc
Tr,?:1br.dt10 

Con..-ençõl!t!$ e 
A<.::>r·d<>~> C.t)lei.tl.<'C>1< 
de:,.."..abz,lho 

i·ton,ok,g;açao de 
Hl!'=S<i!JJIO de 
cur,traco de 
l)·,:11b.!ltf")(I 

e.entrai Sfndl<.al 

cad-a:s~ro de 
e1,tldad1H• 

Contrfbui~O 
Stodk..tf 

Coosurt<.it de 
Afirnç.«o da~ 
Centrai-.. 

Mirr-dta,.no 

P<H't.atl d'ie- ReJ,iu;:ôe.1< 
do 1·rab&fhô 

(".ombut:e ao 
Tr,ililbaiftlQ EUf'.,VO 

(.orntnu:~ »to 
Tr-abalno Infantil 

c::-,:.n,t).it,n?& 
lnforn-ialldade 

~>1!'..gt.Ankn.ça (!" ~~úde 
n-o Tntba!ho 

Progrdma de 
A!if'Oentaç.:aa c:lt> 
,..r.,.t-._..o .. ,,,.,r1..,,.. ($.">4Tl 

Todo ano o lema C:--0 camr-0nha éffnovado J)MJ atmir um roolor número dt 
peuoos r.essawar:de aç~o dt. mnscient~ Em í019, serâoenfooldõS: 
oo prlrn..:!paí, sinais do d!~ de pt;fo pata o di»g,iQ~tko e trat::u11~>r1«J 

pre::m.-es e tc,dos: estão con-,.-Wa®S a partktp;u oo.n.1sco desse lnO'time-iito 
00 r.on-sckmtiz.aç:âo. pt.d)fiebftdo ílas ,~ sociatl; um1t foro \i':Stiru!o u1füi 

peç, de roupa forooja c,:,n • ha~~lag ld«tmtlmlarari• 
• #$lnai3doc.\orncepde e. a,m ls,o, <.oolrli>Jif J),!ra ;,sp,Jh>r atitudes d• 
fotoPtOU::çio. 

Nt.'StJ pjgin3 hã mais infonmv./k.-s ~e J Glmpanha para auxii~,- a t-00"~ 
/\rase! 

de Cornr<)ftt Médlc:o 0<:upack>f\a1. tem iC:t>tTJ<) h><;o a at~rt.ç.l<) ~~;.p-edal .ao.~ rt~C<)..S a <1ue i) trdbalfl&dOJ" DU-ta e:Xp<>-uto; (> 
médico aeve fazer um e.1',une de pele cuidadoso e~ :sempre qtJe ne-c:e:$"!5.ârio. encaminhar o paci1!!'nte ao 

detn,,.t~l<)gl.'ii1:a P<,~ finl,. a NR·-6- ~1:at,ele<:td' .ai es,t:ofha dos f.Pl!>o adequ.ados para -evii.:at o cnnta:1:0 dit-eto n.a ~fe corn 

s.umtà:nctas qulm,cas ou expo:sfç:to a radiações, de acordo -com a aval1aç.to dos ri:sco:s na satuaçao reai de trabalho 

o US<> d~ f!.Pl5' é ul'Yta rn~dlda adicionai. c<Hnplernentar 

Na escolha, dos f::Pl:::s... de-st.n:ca Seldl-er, é ne-ces:s.br1o t~u· -'itençl!lo es-pe,c:tat par.n o r1s-c.o -espP.t:lfi:co a ser- -evttado. ,."O,. 
exE1npio. para a proteç.3:o do contato da peJe co1TI age-1,t-es c.anc~tgeno-s. po.de-.~e listar os seguu,-t::es 
~utp~'l:mi!"ntos_ c-<1puz par.n p.ro'<~.;.ao dn cranio. rac-e e p.e<SC:OÇO c,onua ü:g,enres químico,.; protetor fac.tõ:I par.a 

prote,ç~o do fdee contra ra.::uaç.ao ult:r-av!oleta; ve:s.Unlentas pa.ra proteçao do tror"ICO conua ~gentes químicos. 

c.ireme pt'otmor de -,;,egunu-,ç;a para p,ror:eç.ao dos mt~mbros superiores ,c:onu-·.n ~gt~u~ químicos; manga J)c)tb 

pn:)t~ao do braço e do antebraço contra agentes qu/m,cos., e luvas para p,1·oteç.ao das m.!lo5 cono-a agent~:s. 

qutmico~ Etnbora o creme protetor so!ar- n.no ~!'ja con::1td~ado F..PI, seu uti-0 (!" l'"<t!'<:<»nend.ado em tt.ubafhos c-.om 

expo:51ç.3o ao sol.. bern c.omo rouoas adequadas. lndtdodo Chapéus ou o.o-né-s. 

C•r.âlier tt!pklêtnlt:!O - O <:.&tu:er de, pe,f,e,; é a neoplaslfll tn.alfgn.s nu1:1,s <:t)rtUUYl ent tt)do o n,undo e 'S'l.)8 ~l'Kld~nit:ta rern 
atin,gtdo cor-.áter ,epldém1.c-.o r->ode 9e1'" <::ld-smlti<::ado em ct.nc.et de pele m,et.Jtnon,n ,c~~Ml e em cAru::cr de peft!o n.a.o 
J"f"lelanon,a (CPNMl O CPM. apesar da elevada mortalJdõde. ,·~pt-e~nta ape-t,,ru;. 49foi dos t;.lnceres da pele. li;'! o 

CPNM. de- b.!llXa tetandode-. corre$?0nde a ~lo-% d<:111 c.\.nceres de pe,I~ e .ZS'ff<. de r:odos os. IEUrnt)N!'!o§ f'fl-i9Ugnos 

r-E"".glstrado:!. no fJra':,fl. 

Em 2<'14. ft>ntn) nt-gl-r-.trados 182 0111 novos Cd'f.OS, c.onf<H1'ne e:1-,todo~• da Fundac.e-nt:n). e:·ntr~ os C"PNM~ estao o 

carcfnon,a basoce!utar cCBC) e o carcinon'UII esplnoc:~tutar (CEC). A e-xpos1çao a ratos ultravioleta (UV) A e B é o 

prtoc1pa1 f.at<)r de-- r,iu:o 

Os estt.JdoG p~squfsodos mostrar-am qu,e "4 ocupações mah pro~s.;,m. a df!rt>(tnvôf"Ve-t" CPNM d~1do .(l ,e;w.pomç3o 

dlána e contínua. sendo que a expo'SIÇ:rto ocu-,,acional iniciada .en-. ,da.de mais pre1:0<:e (lnf\::-nor ao:r. 30 ano:5) .e., 
ü:Que-ti:l -t:o.ns1der.!!da d-e maior nsco 

A luz t1,0lor nao ,e a ónlc.6 Jnirnl.g;n t.to5 'trabtlllh.&dore:t. tu• 1ota para evu:a, o cilncer de pelt!> Hh o-\.n:ra1. ~~-t)(>slções .'!li 
r·adlaç;to \Jla·av1oiata O.IVA f!' UVU:). (:UflU> os tf'abaltlõs t:<)nl s;ofd•~ quP. podfflTI c.ao,;ar d <l<>enç..ii e.as,) n.ao Ob!'><=!rvada.;; 

.a1. n~ras. de seguranç.o A,_ uubstar,cl.21.s qutmlcas. estào r-et.adonndos na Us.ta di!' Do,t:-nç.ns (.)t;Upi!:1,:H>nols· 'Si~'lo 

exenll>h::ts o 'l!IYS~rtft> ~ seu,s, <.(>fnJK>"SOO:>n ar 'Sót!"-oh:af,s;_ <> a.tc:atrA01 o t>t~h1 o t>eu .. un,e, .. a tH,dh111 mtner•I~ a p.11:raf1tut ~ 

produte'li de rte'Siduos des.sa» $ObstAt,cla.'S,: cau~&dores de eptt<€1"Uo,nas da pele;. as rad1a:~O<e:l i!oro2ütrtes.., e, a:l 

t·adiaç.Qies u1tt'avlol-tM:a1õ 

Saiba ,n.a:lç "><Obre o e:..t:udo da Furo::f,31.;enno m:~v1. 

Ministério do Trat>affK> 

Assessona de lmpre-nsa 

Joana Oanta$ 
lmprensa(Y}mt~.gov br 

(&1, 2.o.;n.-s914 

Supewvtsao ASCOM 

Jorn e.Oana c.an,eJo 
etf.on.es.camej:o@mr.r. go'II br 

{61)992.13-1667 
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Dcsôe 2014, a Sociedade Brasileira de Dermatologia promove o Derembro 
L>rar,ja.Aação faz parte da C,mpanrui Nador ... 1 de Prever~âo.,.Câncer da 
P.le. Desde então, sempre no ilitimo mês do ano. ~lo rcafizadas dikrcntes 
.lÇôes em parceria oom ir,stltuições públiciiS e pri·vadas p;;r.1 Informar a 
popt1taçâo sobre M prindpaffl formas de r,re.vençãn e: a prooJrar um mér.lico 

especid!izadu para cHagnililiro e tratamento. O t:âm:er da pele ó o tipo da 
doença J1'l.>k lndd= ru, Bra~I, t.om cerca de 180 mll novo, t.,S-OS "'l 

.in-1 Ql.iimdodesrobertonoinício, tem ~i:Sde 90% de chantes de cura. 

Todo ano o temi'! da catnp:tlo."°la é renovado para atrair tim maior número de 
Pf:Ssoa.,;: nes.u grande ~çào de consde:ntilação. tm 2019, ser.kl e!ltnr.ddos 
os ptlnciµals slnáiJ do Câncer de pele para o diagnóstico e tratamento 
precoces e todos estão convidados a partldpar conosco de<'..se mov.mento 
d'..: oonscicnlila~o. publk.'arttfo nas redes sociais uma foto vestindo uma 
peça de roupa laf3f'Ja com a t<~shtag ftc!-ezembrolar~rJa 
e #s:inaisdocâncerdepefe: t., mm Loe:so, cMmbuir para fSPalhar atitudes de: 
lotoproteçào, 

Nesta página t1á mais: informa,;&•s sobre a a111panha l)ilta aux!!iat a todos. 
Ms-.el 

j-fls o{] : --1 
1 k.AA -
!...------~ 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 1207 

~ 
~ 

PROCESSO Nº 84.594 

De autoria do Vereador MARCELO GASTALDO, o 
presente projeto de lei institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos a Campanha 
"DEZEMBRO LARANJA", de prevenção contra o câncer de pele. 

PARECER: 

A propositura encontra sua justificativa às fls. 03/04. 

É o relatório. 

O projeto de lei em exame se nos afigura revestido 
da condição legalidade no que concerne à competência (art. 6°, "caput"), e quanto à iniciativa, 
que no caso concreto é concorrente, (art. 13, 1, c/c o art. 45), sendo os dispositivos relacionados 
pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí. 

A matéria é de natureza legislativa, em face de 
instituir e incluir no Calendário Municipal de Eventos a Campanha "DEZEMBRO LARANJA" com 
o objetivo de conscientizar a população sobre a prevenção e alertar acerca dos sinais do câncer 
de pele para diagnóstico e tratamento, a ser promovida anualmente pela sociedade civil 
organizada. 

Para corroborar com esse entendimento, buscamos 
respaldo em decisões cujas ementas reproduzimos, objeto de Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade, julgadas improcedentes por não apresentarem vício de origem, in verbis: 

ADIN 2196158-67.2018.8.26.0000 

Classe: Direta de Inconstitucionalidade 

Relator(a): Antonio Celso Aguilar Cortez 

Comarca: São Paulo 

Órgão julgador: Órgão Especial 
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Data do julgamento: 13/02/2019 

"Voto n. 4152/18 Ação direta de inconstitucionalidade. 
Martinópolis. Lei municipal n. 3.053, de 30 de agosto de 
2018, de iniciativa parlamentar, que "Institui a 
Campanha 'Coração de Mulher', e dá outras 
providências" no âmbito daquele Município. Alegação 
de incompatibilidade com o disposto nos arts. 5°; 24, § 
2°, '2' e '4'; 25; 47, 11 e XIX, 'a'; 74, VI; 90, li; 111 e 144, 
da Constituição do Estado de São Paulo; arts. 1°; 2º; 
24, XII; 29; 30 e 37, da Constituição Federal; arts. 40, li 
e Ili; 43 e 83, da Lei Orgânica do Município de 
Martinópolis. Parâmetro de aferição da 
constitucionalidade. Contraste entre lei municipal e 
dispositivos constantes da Constituição Federal e da Lei 
Orgânica Municipal. Inadmissibilidade. Inteligência dos 
arts. 125, § 2°, da Constituição Federal, e 74, VI, da 
Constituição paulista. Análise do pedido tão somente 
em face dos dispositivos constantes da Carta Estadual. 
Ausência de dotação orçamentária que não implica, por 
si só, a inconstitucionalidade da norma, mas, no 
máximo, a inexequibilidade no exercício em que 
editada. lnocorrência de ofensa ao art. 25, da 
Constituição Estadual. Vício de iniciativa não 
caracterizado. Ausência de ofensa ao princípio da 
separação dos Poderes. Lei impugnada que não 
importou a prática de atos de governo e/ou de caráter 
administrativo, próprios do Poder Executivo. Matéria 
cuja regulamentação não se insere na esfera privativa 
do Chefe do Poder Executivo. Inconstitucionalidade não 
caracterizada. Precedentes deste C. Órgão Especial. 
Ação conhecida em parte e improcedente.". (grifo 
nosso). 

***** 

ADIN 2161268-73.2016.8.26.0000 

Relator(a): Borelli Thomaz 

Comarca: Jundiaí 

Órgão julgador: Órgão Especial 

Data do julgamento: 01/02/2011. 
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"Lei 8.193, de 08 de abril de 2014, do Município de 
Jundiaí, que institui a Campanha "Cinto de Segurança 
- O Amigo do Peito". Legislação oriunda de iniciativa 
parlamentar. lnconstitudonalidade. Não Ocorrência. 
Matéria cuja iniciativa não é reservada ao Chefe do 
Poder Executivo. Não intervenção nas atividades da 
Administração Municipal. Lei a Impor obrigação a 
particulares. Entendimento no C. Órgãos especial. Ação 
Improcedente.". (grifo nosso). 

Nesse sentido, não vislumbramos empecilhos que 
possam incidir sobre a pretensão. Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

O Plenário . 
.,. 

DA COMISSÃO A SER OUVIDA: 

Deverá ser ouvida tão somente a Comissão de 

Justiça e Redação, nos termos do § 4° do Art. 190-A do Regimento Interno. 

~R
Brígid~ F. G. Riccetto 

Estagiária de Direito 

QUORUM: maioria simples (art. 44, "caput", L.O.M.). 

S.m.e. 

Jundiaí, 16 de Janeiro de 2020. 

Ronaldo JaJ.hli 1/.u.uitJ_ 
Ronaldo Salles Vieira 

Procurador Jurídico 

12.AA:~•~ 
Ãnni J,abrieli Satsala 

Estagiária de Direito 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 84.594 
PROJETO DE LEI 13.109, do Vereador MARCELO ROBERTO GASTALDO, que institui e 
inclui no Calendário Municipal de Eventos a Campanha "DEZEMBRO LARANJA", de 
prevenção contra o câncer de pele. 

PARECER 

Legislar sobre os assuntos de interesse local (suplementando, se for o caso, a 

legislação estadual e a federal) é prerrogativa constitucional dos municípios, razão por que 

esta proposta se mostra procedente quanto à competência. O objeto não pertence à alçada 

privativa do Prefeito, ou seja, a alçada é concorrente, motivo por que a proposta é regular na 

iniciativa. A proposta acha-se concebida tecnicamente no nível normativo genérico próprio de 

lei. Igual sentido tem o pronunciamento da Procuradoria Jurídica. 

A proposta é portanto procedente no direito. 

No mérito (que no caso desta proposta compete a esta Comissão avaliar, conforme 

ordena o Regimento Interno, art. 47, I, c, 6), no mérito, repita-se, a proposta procede 

igualmente, como o demonstra o arrazoado da justificativa autoral. 

Isto posto, este relator lança voto favorável. 

Sala das Comissões, 04-02-2020. 

~~ 
Presidente e Relator 

EDICA 

~~~ 
ROGÉRIO RICARDO DA SILVA 

az 

ll.-----------~ 
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COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E PREVIDÊNCIA PROCESSO 84.594 
PROJETO DE LEI 13.109, do Vereador MARCELO ROBERTO GASTALDO, que institui e inclui no 
Calendário Municipal de Eventos a Campanha "DEZEMBRO LARANJA", de prevenção contra o 
câncer de pele. 

PARECER 

Ordena o Regimento Interno (art. 47, VI) que esta Comissão emita parecer de mérito em 

propostas que tratem de: (1) Sistema Único de Saúde, Sistema Único de Assistência Social e demais 

temas relacionados à Seguridade Social; (2) vigilância em saúde: sanitária, epidemiológica, zoonose e 

saúde animal; (3) segurança e saúde do trabalhador; (4) saneamento básico; (5) funcionalismo público 

e seu regime jurídico; criação, extinção ou transformação de cargos, carreiras ou funções; organização 

e reorganização de repartições da administração direta ou indireta. 

Tal conjunto de temas compreende aquele tratado nos presentes autos, nos quais - mais 

exatamente nas razões do autor - se encontra competentemente demonstrado e realçado o mérito da 

proposta. 

Endossando tais razões, em conclusão, este relator expede voto favorável. 

(Arnaldo 

EDIC~IEIRA 
(Edicarlos Vetor Oeste) 

az 

Sala das Comissões, 04-02-2020. 

WAGNµ~-· 
~igabó) 

Presidente e Relator 
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136 ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020 

REQUERIMENTO VERBAL 

ADIAMENTO 

PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DE 03 DE MARÇO DE 2020 

PROJETO DE LEI N.0 13.109/2020- MARCELO GASTALDO 

Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos a Campanha "DEZEMBRO 
LARANJA", de prevenção contra o câncer de pele. 

Autor: MARCELO GASTALDO 

Votação: favorável 

Conclusão: Requerimento verbal de adiamento APROVADO. 
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Processo 84.594 

Autógrafo 
PROJETO DE LEI N2 13.109 

Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos a Campanha 

"DEZEMBRO LARANJA", de prevenção contra o câncer de pele. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz 

saber que em 03 de março de 2020 o Plenário aprovou: 

Art. 1º-. É instituída e incluída no Calendário Municipal de Eventos, criado 

pela Lei nº- 2.376, de 21 de novembro de 1979, a Campanha "DEZEMBRO LARANJA", de 

prevenção contra o câncer de pele, a ser promovida anualmente pela sociedade civil 

organizada. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em três de março de dois mil e vinte 

(03/03/2020). 

~J4A 
"---:-'--~-
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RECIBO DE AUTÓGRAFO 

PROJETO DE LEI N2 13.109 

DATA DE ENTREGA NA PREFEITURA: o-! ;Oú ;'2.:o20 . 

ASSINATURAS: 

EXPEDIDOR: ----"'-d_i..;_·; ~-r ....:...l=«>--__ _ 

RECEBEDOR: ~v\U 

PRAZO PARA SANÇÃO/ VETO: 2S1 o3 1 zo 
(15 dias úteis - LOJ, art 53) 

fls.11_ 



1 EXPEDIENTE 1 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

Ofício GP.Lnº 063/2020 

Processo SE[ nº 2584/2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

11 íiiiiirmi1ir,1rm11 
Protocolo Geral nº 84970/2020 

Data: 24/03/2020 Horário: 18:18 
Administrativo -

Jundiaí, 20 de março de 2020. 

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei nº 9.407, objeto do 

Projeto de Lei nº 13.109, promulgada nesta data, por este Executivo. 

estima e distinta consideração. 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador FAOUAZ TAHA 

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de elevada 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

NESTA 

scc.l 



24/03/2020 
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Comprovante de Protocolo 

Câmara Municipal de Jundiaí 
Estado de São Paulo 

li l li Ili lllllllUlll lf JII 
. . 84970 . 

Número/ Ano 

Data / Horário 

Assunto 

lnteressado(s) 

Natureza do Processo 

Tipo Documento 

Número Páginas 

Comprovante emitido por: 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 

Autenticação: 024/03/20200084970 

84970 / 2020 

24/03/2020 - 18:18:34 

Oficio GPL Nº063/2020 Ref: Cópia da Lei nº9407/2020, objeto do PL 
nº13.109 promulgada 

Prefeitura Municipal de Jundiaí 

Administrativo 

.LICITAÇÂO/COMPRAS 

1 

gessi 

sapl .jundiai.sp.leg.br/cadastros/protocolo/protocolo _ administrativo salvar o roe 1/1 
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Processo SEI nº 2584/2020 

PREFEITURA DO MUNICÍPlO DE JUNDIAÍ - SP 

LEI N.º 9.407, DE 20 DE MARÇO DE 2020 

~ ~ 
Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos a Campanha 

"DEZEMBRO LARANJA", de prevenção contra o câncer de pele. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE .JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 03 de março de 

2020, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1-º. É instituída e incluída no Calendário Municipal de Eventos, criado pela 

Lei n2 2.376, de 21 de novembro de 1979, a Campanha "DEZEMBRO LARANJA", de 

prevenção contra o câncer de pele, a ser promovida anualmente pela sociedade civil 

organizada. 

Art. 2.!.!, Esta lei entra na data e sua publicação. 

L IZ 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos vinte dias do 

mês de março do ano de dois mil e vinte, e publicada na Imprensa Oficial do Município. 

scc.1 

qts::r" <=.__ ~ 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 

Gestor da Unidade da Casa Civil 

Rubrica 
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PROJETO DE LEI Nº. 13.109 

Juntadas: 

-f!-., il ;2., J,,v',J /\ ~ l O~ 1 é).X)~? $ 1-?, wi 2&'022:J 

Q~ f ~ ~ D"-l ô'\? 

Observações: 




